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ESTE DOCUMENTO CONTÉM O MESMO TEOR DO ORIGINAL ASSINADO. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 072/2022 

PREGÃO N° 045/2022 – MODALIDADE ELETRÔNICO 

 

EDITAL 

 

OBJETIVO 

Este Edital tem por objetivo a realização de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, e 

Lei Federal n° 8.666/1993, visando o registro de preços, pelo período de 12 meses, para futura e eventual 

aquisição de material hospitalar e ambulatorial, bem como mobiliário hospitalar, para suprir as necessidades 

da Unidade Básica de Saúde do município. 

 

Observação 01: Esta licitação é exclusiva para participação e Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da LC n° 123/06, alterada pela LC n° 147/14. 

  

Observação 02: Não havendo no mínimo 03 (três) empresas enquadradas nos regimes de ME/EPP, esta 

licitação passa a ser de ampla concorrência, nos termos do Art. 49, Inciso II, da Lei Complementar n.°123/06. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS dar-se-á partir das 08h31min do dia 25 de julho de 2022. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h45min do dia 25 de julho de 2022. 

       

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – licitações” 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 

ordem: 

Anexo I - Termo de Referência com descrição detalhada do objeto; 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial Final; 

Anexo III - Declarações Unificadas; 

Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

O MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, através do Sr. Prefeito, Lucian 

Aluisio Dierings, torna público, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de 

agosto de 2014,  do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 26 de abril de 2018, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal nº 077, 

de 08 de julho de 2020, Decreto Municipal n° 020 de 04 de abril de 2008, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil, está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002.  

 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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1.2. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por 

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.    

 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a) indicado pela Prefeitura Municipal de Ouro Verde do 

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações 

públicas” constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br). 

 

1.4. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no preâmbulo deste Edital. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto deste Edital é o registro de preços, pelo período de 12 meses, para futura e eventual 

aquisição de material hospitalar e ambulatorial, bem como mobiliário hospitalar, para suprir as 

necessidades da Unidade Básica de Saúde do município., conforme especificações técnicas e quantidades 
descritas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

2.2. O valor máximo previsto para contratação é de R$137.074,00 (cento e trinta e sete mil e setenta e quatro 

reais). 

 

2.3. Os pagamentos serão oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente pregão, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma do edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) responder aos pedidos e decidir sobre a impugnação 

no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento. 

3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação 

das propostas. 

 

3.2. Das decisões proferidas pelo(a) Pregoeiro(a), caberão recursos nos termos do artigo 109 da Lei Federal 

n.º 8.666, de 1993 e alterações posteriores, e Lei 10.520/2002, valendo esta em caso de confronto. 

 

3.3. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos, impugnações vencidas os respectivos prazos legais. 

 

3.4. Informações e esclarecimentos serão prestadas pelo Departamento de Licitação da Prefeitura do 

Município de Ouro Verde do Oeste/PR, através do telefone (45) 3251-8000, e-mails: 

licitacao@ouroverdedooeste.pr.gov.br e licitacao1@ouroverdedooeste.pr.gov.br ou, ainda, pelos avisos que 

se fizerem pela imprensa, e https://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/licitacao/. Compete ao Licitante entrar 

em contato com o órgão licitador para obter informações quanto ao presente procedimento. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as 

exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 

Licitações do Brasil., sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com 

o objeto solicitado. 

 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da  

despesa 

Secretaria ordenadora 

da despesa 

2022 150 

152 

10.301.0011.2175 370 3.3.90.30.36.00 

4.4.90.52.42.00 

Secretaria de Saúde 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
mailto:licitacao@ouroverdedooeste.pr.gov.br
mailto:licitacao1@ouroverdedooeste.pr.gov.br
https://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/licitacao/
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4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 

4.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou 

mais das situações a seguir: 

4.3.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução 

ou em liquidação; 

4.3.3. empresa que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública Direta ou 

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.3.6. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente. 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES 

5.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

 

5.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

5.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil; 

5.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; e 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
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5.5.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo em caso de itens específicos mediante solicitação do(a) pregoeiro(a) no ícone ARQ, inserção de 

catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser identificada conforme art. 30 

parágrafo 5º, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

5.6. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 

de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br. 

 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos 

no edital e proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 

fim do recebimento das propostas, quando, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

6.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme o arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 

à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil.  

 

7. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO(A) PREGOEIRO(A) 

7.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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7.1.1. conduzir a sessão pública; 
7.1.2. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
7.1.3. verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
7.1.4. coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
7.1.5. verificar e julgar as condições de habilitação; 
7.1.6. sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
7.1.7. receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão;  
7.1.8. indicar o vencedor do certame; 
7.1.9. adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
7.1.10. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
7.1.11. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1. Valor unitário; 

8.1.2. Marca/Modelo (quando houver); 

8.1.2.1. O licitante deve apresentar APENAS UMA MARCA. A indicação de mais uma marca implicará na 

desclassificação da proposta   

8.1.2.2. Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, deverá o mesmo usar a indicação “marca 

própria” ou “não se aplica”, visto que, é vedada a identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 

8.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou superiores à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

8.2. O não preenchimento das informações acima, implicará na desclassificação da proponente, face à 

ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

8.7. Os valores cotados deverão ser expressos em real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula. 

 

8.8. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência. 

 

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
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8.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição,  condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

 

8.10. As propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital, serão 

desclassificadas. 

 
9. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo unitário. 
 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
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9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o (a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na forma Eletrônica 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
10.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
 
10.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
10.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 
 
10.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  
10.8.1. no país; 
10.8.2. por empresas brasileiras; 
10.8.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.8.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 
10.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
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10.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
10.10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.10.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
10.11. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 
 
11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
 
11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
11.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(o). 
11.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.5.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa. 
 
11.6. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
 
11.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
11.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 
fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
11.10. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
11.10.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
11.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
12.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
12.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
12.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
12.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 
 
12.7. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
(licitacao@ouroverdedooeste.pr.gov.br). Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em 
contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O(A) pregoeiro(a) 
não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas 
no servidor ou navegador. 
 
12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
12.11. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir: 
 
12.12. Habilitação Jurídica: 
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12.12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
12.12.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
site www.portaldoempreendedor.gov.br; 
12.12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
12.12.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
12.12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
12.12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
12.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
12.12.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
12.13. Regularidade fiscal e trabalhista: 
12.13.1. Prova de Registro Ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
12.13.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
12.13.3. Certificado de Regularidade do FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
12.13.4. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 
12.13.5. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da Sede da proponente; 
12.13.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br). 
12.13.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
12.14. Qualificação Econômico-Financeira: 
12.14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Caso não 
conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da 
data da sua emissão. 
 
12.15. Declarações unificadas (conforme anexo III do Edital):  
12.15.1. Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 
12.15.2. Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, 
nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93; 
12.15.3. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme exigência 
prevista no art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93; 
12.15.4. Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 
12.15.5. Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP); 
12.15.6. O licitante deverá apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, declaração contendo 
informações para assinatura da Ata de Registro de Preços/ Contrato. 
 
12.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
12.16.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
http://www.tst.jus.br/


 
            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 

CNPJ/MF nº 80.880.107/0001-00 - FONE/FAX: 45 3251 8000 
RUA CURITIBA nº 657 – CENTRO – OURO VERDE DO OESTE / PR. 

www.ouroverdedooeste.pr.gov.br 

11 

ESTE DOCUMENTO CONTÉM O MESMO TEOR DO ORIGINAL ASSINADO. 

 

empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
 
12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 
12.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
12.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.21. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
 
12.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 
13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 
 
13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
14. DOS RECURSOS 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
14.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata de Registro de 

Preços. 

 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de até 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

17.3. A Fornecedora reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

17.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O Pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo 

responsável do recebimento e/ou pelo responsável da fiscalização do contrato. 

18.1.1. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: notasfiscais@ouroverdedooeste.pr.gov.br. 

 

18.2. Se constar documentos vencidos da empresa ou não estando à mesma cadastrada no Sistema, para efeito 

de pagamento, a Prefeitura consultará a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

determina o art. 29, da Lei n.º 8.666/93.   

18.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da Fornecedora, sendo 

vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 

 

18.4. A licitante vencedora deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto ao Banco do Brasil ou 

Caixa Econômica Federal. 

 

19. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

19.1. Os locais, prazos e condições para entrega do objeto estão previstos no Termo de Referência (Anexo I), 

e na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV). 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DA FORNECEDORA 

20.1. As obrigações da Administração e da Fornecedora são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 

I), e na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV). 

 

21. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 

garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

21.2. Deverá ser aplicado ao adjudicatário, caso este se recuse a assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis - contados da data de sua convocação - multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato ou 

da nota de empenho, e o impedimento para contratar com a Prefeitura de Ouro Verde do Oeste/PR, por período 

de até 05 (cinco) anos, a critério desta.  

 

21.3. As multas a que se referem estas cláusulas serão cobradas diretamente da empresa adjudicatária, 

administrativa ou judicialmente, e o pagamento poderá ser feito em até 05 (cinco) dias contados a partir da 

notificação. 

 

22. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
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22.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

22.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

22.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

22.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

22.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

22.1.5. “prática obstrutiva”: 

22.1.5.1. destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; 

22.1.5.2. atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. O MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE poderá revogar a presente licitação, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, 

prorrogar a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

23.2. O(a) pregoeiro(a) reserva-se no direito de optar pela adjudicação à proponente colocada em segundo 

lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender 

as qualificações do presente edital, sujeitando-se a proponente recusante às penalidades legais cabíveis. 

 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 

 

23.4. O proponente vencedor, por ocasião da assinatura do Contrato, deverá apresentar as Certidões Negativas 

Municipal, Estadual, Federal, Trabalhistas e FGTS, com prazo de validade em vigência, devendo antes de cada 

vencimento, renová-las e apresentá-las, até que termine o prazo de vigência do Contrato. A negativa Municipal 

deverá ser emitida no Município da Sede da proponente. 

23.4.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) da licitação deverá(ão) manter o permanente acompanhamento da 

regularidade para com a Seguridade Social, isto é, manter as vigências dos prazos de validades das Certidões 

Negativas junto Municipal, Estadual, Federal e FGTS, que no caso de certidão vencida ou a falta de nova 

certidão o impedirá do recebimento de qualquer pagamento. 

 

23.5. O proponente vencedor que deixar de assinar a Ata de Registro de Preços ou Termo equivalente, quando 

exigido, no prazo de até cinco (5) dias após a convocação, facultará o Município em convocar o proponente 

classificado em segundo lugar para aceitação e assinatura do contrato. 

 

23.6. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 
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23.7. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

23.8. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

23.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.12. A participação do(a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

23.13. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

23.14. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/licitacao/, e  

www.bll.org.br, ou nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através do telefone: 

Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

 

Ouro Verde do Oeste/PR, 06 de julho de 2022. 

 

 

 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS 

PREFEITO  

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/licitacao/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Solicitação n° 73/2022 – Processo n° 38/2022) 

 

1. APRESENTAÇÃO  

1.1. Esse Termo de Referência tem por objetivo a realização de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal 

nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993, visando o registro de preços, 

pelo período de 12 meses, para futura e eventual aquisição de material hospitalar e ambulatorial, bem como 

mobiliário hospitalar, para suprir as necessidades da Unidade Básica de Saúde do município. 

 

2. DO OBJETO  

2.1. O objeto deste Termo de Referência é o registro de preços, pelo período de 12 meses, para futura e eventual 

aquisição de material hospitalar e ambulatorial, bem como mobiliário hospitalar, para suprir as necessidades 

da Unidade Básica de Saúde do município. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Justifica-se o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais hospitalares, pois constituem 

itens de necessidade básica para o pleno funcionamento dos trabalhos na unidade de saúde, mantendo o serviço 

em nível aceitável para os mais diversos tipos de atendimentos, e no que se refere a ocorrências de 

urgência/emergência, a fim de intervir no prognóstico nos casos graves, bem da continuidade dos serviços 

essenciais, inadiáveis e de responsabilidade do município. 

3.2. A aquisição de material ambulatorial se dá por conta da reposição dos mesmos, por serem de uso diário e 

contínuo, e de rotatividade elevada, visando assegurar e equipar a unidade de saúde com diversos tipos de 

insumos necessários. 

3.3. Os itens de mobiliários, justifica-se pela necessidade da garantia de tratamento aos pacientes em 

observação/acompanhamento, em virtude dos equipamentos ora pleiteados, serem devidamente utilizados para 

a substituição dos existentes por estarem depreciados pelo longo período de sua utilização e/ou inexistirem 

nos locais assistidos. 

3.4. As fraldas geriátricas são itens destinados tanto à pacientes acamados quanto a determinados tipos de 

atendimento, onde o paciente que apresenta alguma condição aguda como: rebaixamento do nível de 

consciência e sondagem vesical fazem uso das faldas. Levando em conta que o contrato de nº 19/2021, do 

pregão nº 01/2021, se encerrou, e este precisa ser renovado, justifica-se então o novo certame. 

 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência, enquadram-se no conceito de bem 

comum, nos termos do art. 1º, PU, da Lei 10.520/02, assim, o certame licitatório poderá ser realizado na 

modalidade Pregão, utilizando-se do critério de julgamento do tipo menor preço por item, em conformidade 

com a lei mencionada. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES DOS PRODUTOS 

5.1. O valor máximo previsto para a contratação é de R$137.074,00 (cento e trinta e sete mil e setenta e quatro 

reais). 

5.2. A formação de preços teve como parâmetro as seguintes fontes de pesquisa: Orçamentos com fornecedores 

que atuam no ramo da contratação, Painel de Preços e Internet. 

5.3. A metodologia para definição dos valores unitários resultou da análise crítica de item a item, optando-se 

por uma média entre as pesquisas acima citadas, resultando nos valores conforme tabela abaixo: 

 

Lote Descrição do produto Quantidade Unidade Valor Unitário 

R$ 

Valor Total R$ 

1 Álcool isopropilico isopropanol 1L 200,00 UND 37,22 7.444,00 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
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2 Aspirador de secreção: Aspirador cirúrgico 05 

litros, com frasco em policarbonato autoclavavel à 

121°C, grauado e boca larga, tampa do frasco com 

sistema anti-transbordo do liquido, por meio de 

bóis, tampa com borracha para vedação hermética. 

Mangueira Silicone, Compressor isento de óleo, 

Válvula reguladora de vácuo, Agulha Central de 

Inox, Pôtencia de 1/3 ou 1/4 hp 50/60hz, 100/220v 

ou Bivolt automático. 

1,00 UND 2.353,08 2.353,08 

3 Avental Impermeável, manga longa, descartável, 

para uso hospitalar tamanho Adulto. Embalagem 

c/ 10 unidades. 

30,00 EMB 61,18 1.835,40 

4 Cama hospitalar com as seguintes características: 

Movimentos: Fawler/Semiawler, flexão de pernas, 

dorso e vascular, Dimensões Totais do leito: 

90X190cm, altura de chão até o leito: 55cm, 

largura das grades laterais: 120cm, altura das 

grades laterais: 39,5 cm, altura das grades laterais 

até o leito: 32cm, capacidade máxima: 130kg, 

estrutura em aço carbono 1,20 mm, perfilado em 

U 50x25x2,65 mm, estrado de tiras em chapa de 

aço para o respiro do colchão, pintura eletrostática 

em epóxi-pó na cor branca, rodízios de 3 com 

freios de ação dupla na diagonal, cabeceira com 

estrutura em tudo de aço carbono 1020 1 

1/4x1,20mm, removível através de encaixe fácil, 

grade com estrutura em tubo de aço carbono 1020 

5/8x1,20m de fácil manuseio e com registro 

ANVISA. 

4,00 UND 2.779,20 11.116,80 

5 Colar Cervical para resgate Tamanho 

infantil/pediátrico. Polietileno de alta densidade 

revestido com espuma EVA. Botões de plástico, 

permitindo a Rádio Transparência. Na parte 

posterior possui 02 aberturas para a palpação e 

ventilação. Na frente, uma abertura que permite a 

palpação do pulso carotídeo a acesso à traqueia. 

Fecho em velcro. 

4,00 UND 39,38 157,52 

6 Colar Cervical para resgate Tamanho Neonato. 

Polietileno de alta densidade revestido com 

espuma EVA. Botões de plástico, permitindo a 

Rádio Transparência. Na parte posterior possui 02 

aberturas para a palpação e ventilação. Na frente, 

uma abertura que permite a palpação do pulso 

carotídeo a acesso à traqueia. Fecho em velcro. 

4,00 UND 40,24 160,96 

7 Colchão Hospitalar: D33 88x188x10, com capa de 

Corvin, revestimento Napa impermeável, 

Poliuretano 100%. 

8,00 UND 679,72 5.437,76 

8 Detector fetal digital portátil,  transdutor de alta 

sensibilidade, botão liga-desliga, controle de 

volume e desligamento automático. Tela de LCD 

iluminado. Visualização numérica do batimento 

cardíaco fetal. Frequência Cardíaca Fetal: 

Numérica e barras de batimento. Alarmes 

visuais/sonoros ajustáveis e programáveis. 

Indicador de Bateria. Manual de Operações em 

português. Certificado de Qualidade e Certificado 

de Garantia. 

5,00 UND 880,63 4.403,15 
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9 Esfigmomanômetro adulto, c/características 

mínimas: portátil, tipo  aneróide, montado em 

armação de material plástico, envolta com 

amortecedor emborrachado para proteção a 

quedas, resistente a desregulagem freqüente, 

capacidade de medida de 0 a 300mm/hg, divisão 

de mostrador de 2mm/hg, com giro de 360º sobre 

seu eixo, braçadeira confeccionada em nylon 

siliconizado, antialérgico, fecho de velcro 

resistente, indicação do tamanho da circunferência 

do braço, com o comprimento total de 

54cmX14,5cm de largura, indicação do ponto 

correto de posicionamento sobre a artéria, válvula 

em metal leve, manguito ambidestro, bolsa e pêra 

confeccionadas em borracha especial de 

comprovada vedação e resistência, embalado 

individualmente. 

Garantia mínima de calibração de 5 anos. 

20,00 UND 124,56 2.491,20 

10 Esfigmomanômetro aneróide portátil obeso 

Manômetro aneróide -  montado em armação de 

material plástico, envolta por amortecedor 

emborrachado para maior resistência a quedas. 

Deverá ser resistente a desregulagem frequente, 

com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar 

giro de 360º sobre seu eixo para facilitar 

visualização. Braçadeira - confeccionada em 

nylon siliconado, de 1ª qualidade, antialérgico, 

resistente, extremidade flexível, impermeável. 

Fecho com velcro resistente. Deverá conter a 

marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento total 

de 68 centímetros, largura de 15 centímetros, 

indicado para verificação adequada da pressão 

arterial em adultos obesos e conter indicação do 

ponto correto de posicionamento sobre a artéria. 

Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 

operações de retenção e esvaziamento do ar 

comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, 

antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 

confeccionadas em borracha especial de 

comprovada vedação e resistência, livre de látex. 

Deverá possuir identificação da marca e fabricante 

do produto na braçadeira e no manômetro. 

Embalagem - deverá ser embalado 

individualmente em bolsa plástica, courvim ou 

outro material resistente. Comprovar assistência 

técnica no Estado do Paraná. Garantia mínima de 

calibração de 05 anos, comprovada através de 

carta do fornecedor. Os aparelhos quando 

entregues deverão vir acompanhados do laudo 

técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, bem como também o registro no 

Ministério da Saúde. 

10,00 UND 172,58 1.725,80 

11 Fralda geriátrica descartável, tamanho "G", 

c/características mínimas: - uso adulto, pessoas 

acima de 70kg, cintura 100cm a 145cm, atóxica, 

elástica nas pernas, c/ faixa ajustável c/ fita adesiva 

600,00 PCT 23,35 14.010,00 
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p/ abrir e fechar várias vezes, núcleo de absorção 

c/ gel superabsorventes. 

- embalagem não transparente, c/8 unidades em 

cada embalagem c/ os dizeres litografados de 

marca, endereço do fabricante, telefone p/ contato, 

data de fabricação, data de validade, tamanho, 

medidas de cintura, quantidade, aplicação, 

composição e instruções de uso. 

- Validade mínima a partir da entrega 24 meses. 

12 Fralda geriátrica descartável, tamanho 

"XG",c/características mínimas: - uso adulto, 

tamanho extra grande, p/ pessoas acima de 120kg, 

cintura acima de 155cm, atóxica, elástica nas 

pernas, c/ faixa ajustável c/ fita adesiva p/ abrir e 

fechar várias vezes e núcleo de absorção c/ gel 

superabsorventes. 

- embalagem não transparente, c/ 7 unidades em 

cada embalagem c/os dizeres litografados da 

marca, endereço do fabricante, telefone p/ contato, 

data de fabricação, data de validade, tamanho, 

medidas de cintura, quantidade, aplicação, 

composição e instruções de uso. 

- Validade mínima a partir da entrega 24 meses. 

2.600,00 PCT 24,93 64.818,00 

13 Luva cirúrgica em látex natural, estéril, 

descartável, com textura uniforme, sem falhas, 

sem pó, com alta sensibilidade tátil, elástica, 

resistente, acabamento no punho em formato 

anatômico, embalada em material que promova 

barreira microbiana, de abertura asséptica, 

embalada aos pares e envelopada. Tamanho: nº 

6,5. 

250,00 UND 3,00 750,00 

14 Luva cirúrgica em látex natural, estéril, 

descartável, com textura uniforme, sem falhas, 

sem pó, com alta sensibilidade tátil, elástica, 

resistente, acabamento no punho em formato 

anatômico, embalada em material que promova 

barreira microbiana, de abertura asséptica, 

embalada aos pares e envelopada. Tamanho: nº 

7,5. 

150,00 UND 3,11 466,50 

15 Luva cirúrgica em látex natural, estéril, 

descartável,  com textura uniforme, sem falhas, 

sem pó, com alta sensibilidade tátil, elástica, 

resistente, acabamento no punho em formato 

anatômico, embalada em material que promova 

barreira microbiana, de abertura asséptica, 

embalada aos pares e envelopada. Tamanho: nº 

7,0. 

150,00 UND 3,23 484,50 

16 Luvas de procedimentos não cirúrgico, fabricada 

em látex de borracha natural. Tipo não estéril, 

ambidestra, punho com bainha. Tamanho G (Caixa 

com 100 unidades). 

30,00 CX 51,20 1.536,00 

17 Luvas de procedimentos não cirúrgico, fabricada 

em látex de borracha natural. Tipo não estéril, 

ambidestra, punho com bainha. Tamanho M 

(Caixa com 100 unidades). 

30,00 CX 48,17 1.445,10 

18 Luvas de procedimentos não cirúrgico, fabricada 

em látex de borracha natural. Tipo não estéril, 

30,00 CX 42,90 1.287,00 
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ambidestra, punho com bainha. Tamanho P (Caixa 

com 100 unidades). 

19 Máscara cirúrgica, camada tripla Elástico de 

fixação; não estéril, clip nasal. Fabricada em não 

tecido 100% polipropileno; descartável e de uso 

único. 

10,00 UND 19,88 198,80 

20 Máscara de Proteção Facial tipo Face Shield 20,00 UND 29,12 582,40 

21 Máscara descartável de proteção respiratória N95 

PFF, semifacial e filtrante de partículas. Clip nasal, 

formato anatômico, 02 tiras de elástico para 

fixação. Inerte e antisséptico. Hipoalergênico e 

atóxico. Baixa condutividade térmica. Baixa 

inflamabilidade. Fibra sintética de falso tecido, 

elementos filtrantes com tratamento eletrostático, 

fitas de borracha natural e tira de alumínio. 

500,00 UND 4,50 2.250,00 

22 Óleo de girassol a base de A.G.E (ácidos graxos 

essenciais)  e vitaminas A e E, fr. c/100ml. 

100,00 FR 13,45 1.345,00 

23 Otoscópio. Fabricado em fibra de vidro reforçado. 

Lente de aumento 2,5 vezes. 2,7V com lâmpada 

halógena. Sistema selado para otoscopia 

pneumática, lente removível para instrumentação. 

Acionamento através de botão liga/desliga. Cabo 

de metal cromado resistente a corrosão do tipo 

AA. Acompanha conjunto com espéculos e estojo 

para acondicionamento. 2 anos de garantia. 

10,00 UND 434,60 4.346,00 

24 Oxímetro de pulso. Mede saturação de oxigênio e 

o batimento cardíaco de modo simples. Compacto. 

Indicador de pilha fraca. Desligamento 

automático. Alimentação com pilhas. Cordão de 

segurança com engate rápido. 

15,00 UND 159,50 2.392,50 

25 Ressuscitador manual ambú com reservatório 

reanimador manual adulto, autoclavavel e 

resistente a desinfecção química de auto nível, 

confeccionado em puro silicone; com reservatório 

o2 confeccionado em 100% silicone de capacidade 

mínima de 2000ml, em pvc; máscara facial adulto 

transparente com bojo em policarbonato e coxim 

de silicone autoclavavel; válvula de policarbonato 

e coxim de silicone autoclavável; válvula de 

segurança e unidirecional em policarbonato 

inquebrável, ajustável e autolavável com 

membranas; reservatório de o2 com válvula e 

membranas autoclaváveis, válvula de admissão de 

ar/o2, autoclavável e com membrana; mangueira 

com porca rosqueavel para conexão do 

reservatório a rede de o2 

4,00 UND 380,57 1.522,28 

26 Sonda foley N° (10,14,16,18) de duas vias. Sonda 

fabricada em látex de borracha 100% natural 

siliconada, com ponta distal atraumática, 

embalagem atóxico, esterilizada por raio gama. 

Possui balão resistente a pressão de fácil 

insuflação, com orifício distal de diâmetro interno 

liso. Conector universal. 

50,00 UND 7,80 390,00 

27 Termômetro clinico digital sem contato, 

infravermelho com sensor de posicionamento 

correto, visor de LCD (Visor de cristal líquido) de 

fácil leitura e com aviso sonoro de conclusão. 

5,00 UND 179,23 896,15 
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Faixa de medição de temperatura de corpo humano 

de 10° a 50°C. 

28 Termômetro digital para máxima e mínima -10° a 

+50°C Interna,  permite a monitoração simultânea 

de duas temperaturas. Visor de LCD (Visor de 

cristal líquido) de fácil leitura. Com memorizador 

de leituras máximas e mínimas, internas e 

externas, em um período de tempo. Cabo sensor de 

aproximadamente 2,00m. Alimentação:1 pilha de 

1,5 v – AAA. 

5,00 UND 127,42 637,10 

29 Tomada dupla de oxigênio para cilindro de O2 ou 

posto parede: corpo em metal não ferroso, niples 

cromado, borboleta em polipropileno, pressão de 

entrada e saída igual a pressão do dispositivo/ 

equipamento de alimentação do gás e registro 

ANVISA. 

2,00 UND 139,00 278,00 

30 Umidificador adulto, frasco 250ml com extensão e 

máscara para oxigênio , características mínimas: 

tampa em nylon, frasco plástico com 250ml, tubo 

com borbulhador, conexão de entrada de oxigênio 

com rosca metálica, com registro Anvisa 

10,00 UND 31,30 313,00 

TOTAL GERAL R$137.074,00 

 

6. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

6.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, 

localizada na Rua Colômbia n°221, Centro, Ouro Verde do Oeste/PR, CEP 85933-000, de segunda a sexta-

feira, nos seguintes horários: 08h às 12h00min e das 13h30min às 17h:30min. 

6.2. A Secretaria ou unidade de consumo autorizada, solicitará por e-mail as quantidades necessárias para seu 

consumo, e a empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias para a entrega no local estipulado.  

6.3. Todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do 

material, desde a sua origem até o local de destino, correrão por conta da Contratada.  

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento, e 

após a verificação da qualidade e quantidade do produto, os bens serão recebidos definitivamente. 

6.5. Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se a Contratada a 

substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias, sem prejuízo para a Administração.  

6.6. Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo estipulado, ficando às suas custas, 

inclusive das despesas referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e 

sem ônus para a Administração. 

6.7. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pela Administração, 

decairá seu direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as sanções previstas no Edital e neste 

Termo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

6.9.  Os materiais e mobiliário deverão ser entregues em boa conservação, bem fechados e intactos. 

 

7. DAS CONDIÇOES PARA O PAGAMENTO 

7.1. O Pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo 

responsável do recebimento e/ou pelo responsável da fiscalização do contrato.  

7.1.1. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: notasfiscais@ouroverdedooeste.pr.gov.br. 

7.2. Se constar documentos vencidos da empresa ou não estando à mesma cadastrada no Sistema, para efeito 

de pagamento, a Prefeitura consultará a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

determina o art. 29, da Lei n.º 8.666/93.  
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7.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da Fornecedora, sendo 

vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 

7.4. A licitante vencedora deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto ao Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente Termo de Referência correrão por 

conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada conforme art. 4°, §2° do Decreto Municipal 

nº 020/2008 e Lei de Licitações nº 8.666/1993. 

9.2. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o Município de Ouro Verde do 

Oeste– PR, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

9.3. Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais 

licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

9.4. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo a este Município convocar os fornecedores registrados para negociar o novo 

valor. 

9.5. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 020, de 04 de abril de 2008, e/ou nas condições abaixo: 

9.5.1. Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 

preestabelecido neste Edital; 

9.5.2. incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao 

cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 

50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

9.5.3. falir ou dissolver-se; ou 

9.5.4. transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços ou Termo 

equivalente. 

 

10. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial, os preços registrados poderão ser 

revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridos os requisitos previstos na alínea ‘d’, inciso II, do artigo 65 

da Lei 8666/93. 

10.2. Comprovado o desequilíbrio, preço registrado poderá ser revisto, a pedido do fornecedor ou por iniciativa 

da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

superveniente que eleve os preços, desde que autorizado pelo Secretário Municipal da Administração, e desde 

que apresentadas as devidas justificativas. 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços registrados aos valores praticados 

pelo mercado.   

10.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado, 

mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da  

despesa 

Secretaria ordenadora da 

despesa 

2022 150 

152 

10.301.0011.2175 370 3.3.90.30.36.00 

4.4.90.52.42.00 

Secretaria de Saúde 
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10.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento 

protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

10.5.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

10.5.2. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

10.5.3. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação 

das propostas; 

10.5.4. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de 

que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; 

histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem 

tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

10.6. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio, a Administração Pública 

poderá solicitar documentação complementar, além da constante no item 10.5 e seus subitens deste termo de 

referência. 

10.7. Sendo procedente o requerimento da empresa, o equilíbrio econômico financeiro será concedido a partir 

da data do protocolo do pedido. 

10.8. A Fornecedora deverá cumprir com a entrega de todos os produtos requisitados anteriormente a data do 

protocolo do pedido de realinhamento e não poderá interromper o fornecimento durante o período de 

tramitação do processo de revisão dos preços. 

10.9. Não sendo demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro, este será indeferido pelo Município e a 

Fornecedora continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado, sob pena de cancelamento 

do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei, no edital e 

neste Termo. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

11.1. Em virtude do registro dos preços, fica a Administração obrigada a: 

11.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, bem como a execução do 

Contrato; 

11.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.1.4. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos e demais informações que esta venha a solicitar; 

11.1.5. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Fornecedora com 

terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Fornecedora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

11.1.7. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/1993, e demais legislações 

pertinentes. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

12.1. Cabe ao fornecedor que detenha o registro de preços para a entrega do objeto junto ao Município de Ouro 

Verde do Oeste/PR, as seguintes obrigações, sem prejuízo das demais: 

12.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com 

esmero e perfeição, e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente 

com as entregas, com defeitos ou desajustes; 

12.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato; 

12.1.4. Dispor de todo o equipamento, material e recursos humanos necessários para a execução do objeto; 
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12.1.5. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada, nem 

subcontratar, sem prévio assentimento da Administração; 

12.1.6. Comunicar expressamente a Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer 

situação anômala do decorrer da aquisição do objeto; 

12.1.7. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto, isentando o Município 

de toda e qualquer responsabilidade; 

12.1.8. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para o fornecimento do 

objeto, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 

normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica: encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas neste edital, para com as quais ficará única e 

exclusivamente responsabilizada. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As sanções administrativas a serem aplicadas neste procedimento fazem referência a Lei nº 10.520/2002, 

e ao previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

14. DOS FISCAIS DO CONTRATO 

14.1. Fica designada como Fiscal de Contrato a servidora Juceléia Alexandre Soares De Oliveira, 

Enfermeira, Matrícula nº 2910116, lotada no Fundo Municipal De Saúde. 

14.1.2. Na ausência da servidora supra designada, fica designada como suplente a servidora Vanessa Ferreira 

de Oliveira Macedo, Enfermeria, matrícula nº 19471, lotada no Fundo Municipal De Saúde. 

 

15. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

15.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato;  

15.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

15.2.4. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

15.2.5. “Prática obstrutiva”:  

15.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima;  

15.2.5.2. Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

Ouro Verde do Oeste/PR, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

DANIEL RICARDO JOCHIMS 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2022 

PREGÃO Nº 045/2022 – MODALIDADE ELETRÔNICO 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão nº 043/2022, acatando 

todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS: (agência, conta e banco) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

REPRESENTANTE: 

CARGO DO REPRESENTANTE NA EMPRESA: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

PREÇO (readequado ao lance vencedor) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.  

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

A validade da proposta será de 60 (sessenta dias), conforme §º 3º, do Art. 64, da Lei 8.666/93. 

 

No caso de interposição de Recursos e contra Recursos, ou superveniência de outros fatos circunstanciais que 

interfiram no andamento normal do processo licitatório, a contagem do tempo será automaticamente suspensa 

e, mediante notificação tempestiva às concorrentes, será informada a nova data para a continuidade do prazo 

de validade da proposta. 

LOCAL E DATA  

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  
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ANEXO III 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

MODELO - DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ/MF:      FONE:     

E-MAIL: 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela 

Prefeitura do Município de Ouro Verde do Oeste, que: 

 

a) NÃO EXISTEM FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTES À SUA HABILITAÇÃO, assim como 

a empresa não FOI DECLARADA INIDÔNEA junto a qualquer órgão da Administração Pública; 

 

b) CUMPRIMOS PLENAMENTE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no respectivo 

edital de licitação e nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, bem como, estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações pertinentes, 

que ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

d) NÃO POSSUÍMOS PESSOAS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO (contrato social, estatuto 

social), IMPEDIDAS DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE-PR nos 

termos do artigo 9º e seus incisos da Lei nº 8.666/93. 

 

e) Estamos sob o REGIME DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006. SIM (  )  NÃO (   ). 

 

f) Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (aac), 

___________________________________________________________ Função do representante legal, 

(aac), __________________________________ Endereço residencial do representante legal, 

_______________________, Cidade______________, CEP:________________ nº do telefone 

__________________  e-mail  __________________ RG nº ____________ Órgão emissor ____/____ CPF 

nº ___________________ 

 

LOCAL E DATA 

 

____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Obs: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO IV 

 

(Minuta Ata de Registro de Preços/Contrato) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2022 

PREGÃO N° 045/2022 – MODALIDADE ELETRÔNICO – TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE/PR, E A EMPRESA ABAIXO 

RELACIONADA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL, BEM COMO MOBILIÁRIO HOSPITALAR, PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. 

 

O MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 80.880.107/0001-00, com sede à Rua 

Curitiba, nº 657, Centro, neste ato devidamente representado pelo Prefeito,  o  Sr. 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS,  portador da CI/RG nº 8.841.574-4 SESP/PR e 

inscrito CPF sob nº 059.283.919-27, residente e domiciliado nesta cidade, e pelo 

Sr. DANIEL RICARDO JOCHIMS, na condição de Secretário de Saúde, de 

acordo com a Portaria nº 004, de 01 de janeiro de 2021, residente e domiciliado na 

cidade de Toledo/PR, portador da CI/RG sob nº 5.360.357-2 SESP/PR e inscrito 

no CPF sob nº 021.880.779-11, e de outro lado a empresa: 

 

FORNECEDORA: xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº xxx, com sede à xxx, n° xxx, xxx, CEP xxx, na cidade de xxx, Estado do 

xxx, Fone: xxx, e-mail: xxx, neste ato representada por xxx, na função de 

representante legal, residente e domiciliada na xxx, n° xxx, xxx, CEP xxx, na 

cidade de xxx, Estado do xxx, portadora da CI/RG n° xxx e do CPF/MF nº xxx. 

 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância a Lei 

Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal n° 020/08, e de acordo com as conclusões 

do Pregão nº 045/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Registro de preços, pelo período de 12 meses, para futura e eventual aquisição de material hospitalar e 

ambulatorial, bem como mobiliário hospitalar, para suprir as necessidades da Unidade Básica de Saúde do 

município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA, é de R$ 

XXX (...). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

http://www.ouroverdedooeste.pr.gov.br/
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3.1. Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 

Saúde, localizada na Rua Colômbia n°221, Centro, Ouro Verde do Oeste/PR, CEP 85933-000, de segunda a 

sexta-feira, nos seguintes horários: 08h às 12h00min e das 13h30min às 17h:30min. 

3.2. A Secretaria ou unidade de consumo autorizada, solicitará por e-mail as quantidades necessárias para seu 

consumo, e a empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias para a entrega no local estipulado.  

3.3. Todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do 

material, desde a sua origem até o local de destino, correrão por conta da Contratada.  

3.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento, e 

após a verificação da qualidade e quantidade do produto, os bens serão recebidos definitivamente. 

3.5. Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se a Contratada a 

substituí-los no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo para a Administração.  

3.6. Caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo estipulado, ficando às suas custas, 

inclusive das despesas referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e 

sem ônus para a Administração. 

3.7. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita pela Administração, 

decairá seu direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as sanções previstas no Edital e neste 

Termo. 

3.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo 

responsável do recebimento e/ou pelo responsável da fiscalização do contrato.  

4.1.1. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail: notasfiscais@ouroverdedooeste.pr.gov.br. 

4.2. Se constar documentos vencidos da empresa ou não estando à mesma cadastrada no Sistema, para efeito 

de pagamento, a Prefeitura consultará a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

determina o art. 29, da Lei n.º 8.666/93.  

4.3. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da Contratada, sendo 

vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma. 

4.4. A licitante vencedora deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto ao Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ATA, correrão por conta dos recursos 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Os preços registrados por força desta ATA de Registro de Preços terão validade de 12 (doze) meses, a 

contar da data da assinatura desta ATA, podendo ser prorrogada conforme art. 4°, §2° do Decreto Municipal 

nº 020, de 04 de abril de 2008, e Lei de Licitações nº 8.666/1993. 

6.2. A presente ATA não obriga o Município de Ouro Verde do Oeste– PR, a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando 

assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

6.3. Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais 

licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da  

Despesa 

Secretaria ordenadora 

da despesa 

2022 150 

152 

10.301.0011.2175 370 3.3.90.30.36.00 

4.4.90.52.42.00 

Secretaria de Saúde 
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6.4. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo a este Município convocar os fornecedores registrados para negociar o novo 

valor. 

6.5. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 020, de 04 de abril de 2008, e/ou nas condições abaixo: 

6.5.1. Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 

preestabelecido neste Edital; 

6.5.2. incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao 

cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 

50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

6.5.3. falir ou dissolver-se; ou 

6.5.4. transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta ATA de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

7.1. Em virtude do registro dos preços, fica a Administração obrigada a: 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, bem como a execução do 

Contrato; 

7.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.4. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos e demais informações que esta venha a solicitar; 

7.1.5. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Fornecedora com 

terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Fornecedora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

7.1.7. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/1993, e demais legislações 

pertinentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

8.1. Cabe ao fornecedor que detenha o registro de preços para a entrega do objeto junto ao Município de Ouro 

Verde do Oeste/PR, as seguintes obrigações, sem prejuízo das demais: 

8.1.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com 

esmero e perfeição, e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionado particularmente 

com as entregas, com defeitos ou desajustes; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato; 

8.1.4. Dispor de todo o equipamento, material e recursos humanos necessários para a execução do objeto; 

8.1.5. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada, nem 

subcontratar, sem prévio assentimento da Administração; 

8.1.6. Comunicar expressamente a Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer 

situação anômala do decorrer da aquisição do objeto; 

8.1.7. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto, isentando o Município 

de toda e qualquer responsabilidade; 

8.1.8. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para o fornecimento do 

objeto, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 

normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica: encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 
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mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas neste edital, para com as quais ficará única e 

exclusivamente responsabilizada. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

9.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

9.1.5. Cometer Fraude Fiscal. 

9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, ficará sujeita as 

seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

9.3.2. Multa de: 

9.3.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

9.3.2.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

9.3.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de inexecução 

total do objeto contratado; 

9.3.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

9.3.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com os órgãos e entidades do Município pelo prazo de até 

5(cinco) anos. 

9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para 

a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.5. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

9.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.9. Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a Contratada inadimplente as demais sanções e 

penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

10.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial, os preços registrados poderão ser 

revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridos os requisitos previstos na alínea ‘d’, inciso II, do artigo 65 

da Lei 8666/93. 

10.2. Comprovado o desequilíbrio, preço registrado poderá ser revisto, a pedido do fornecedor ou por iniciativa 

da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

superveniente que eleve os preços, desde que autorizado pelo Secretário Municipal da Administração, e desde 

que apresentadas as devidas justificativas. 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços registrados aos valores praticados 

pelo mercado.   

10.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado, 

mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 

10.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento 

protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 

10.5.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

10.5.2. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 

10.5.3. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação 

das propostas; 

10.5.4. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de 

que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; 

histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que constatem 

tratar-se de elevação extraordinária do preço, etc. 

10.6. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio, a Administração Pública 

poderá solicitar documentação complementar, além da constante no item 10.5 e seus subitens. 

10.7. Sendo procedente o requerimento da empresa, o equilíbrio econômico financeiro será concedido a partir 

da data do protocolo do pedido. 

10.8. A Fornecedora deverá cumprir com a entrega de todos os produtos requisitados anteriormente a data do 

protocolo do pedido de realinhamento e não poderá interromper o fornecimento durante o período de 

tramitação do processo de revisão dos preços. 

10.9. Não sendo demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro, este será indeferido pelo Município e a 

Fornecedora continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado, sob pena de cancelamento 

do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei, no edital e 

neste Temo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS FISCAIS DO CONTRATO 

11.1. Fica designada como Fiscal de Contrato a servidora Juceléia Alexandre Soares De Oliveira, 

Enfermeira, Matrícula nº 2910116, lotada no Fundo Municipal De Saúde. 

11.1.2. Na ausência da servidora supra designada, fica designada como suplente a servidora Vanessa Ferreira 

de Oliveira Macedo, Cargo Enfermeria, matrícula nº 19471, lotada no Fundo Municipal de Saúde. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual.  

12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

12.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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12.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato;  

12.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

12.2.4. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

12.2.5. “Prática obstrutiva”:  
12.2.5.1. Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima;  

12.2.5.2. Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
13.1. O Extrato contendo os dados essenciais do presente instrumento será publicado no órgão oficial do 

Município, no prazo legal estipulado. 

13.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos omissos, 

que porventura surgirem. 

  

 E, por estarem justos, firmam a presente ATA, após lida e achada conforme, aceitam e 

se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-la, assinando-a na presença de duas 

testemunhas idôneas e capazes, para que surta todos os efeitos legais. 

 

          Ouro Verde do Oeste/PR, xxx de xxx de 2022. 

 

 

 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS 

PREFEITO 

 

 

 

DANIEL RICARDO JOCHIMS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

 

 

FORNECEDORA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._________________________                                        2. _________________________  
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